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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 19 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a alteração do requisito de
investidura na função de confiança de
Coordenador da Atenção Básica, pertencente à
Secretaria Municipal de Saúde do Poder
Executivo de Jaçanã/RN.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto no art. 72, I e art. 55, I e III da Lei Orgânica do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica alterado, na estrutura administrativa
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde de
Jaçanã/RN, o requisito de investidura na função de confiança
de Coordenador da Atenção Básica, de modo que o art. 2° da
Lei Complementar Municipal n° 015/2019, de 09 de outubro de
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2°. É requisito para investidura na função de confiança
de Coordenador da Atenção Básica ser enfermeiro efetivo do
Município de Jaçanã, de modo a fazer jus a um adicional de
50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento-base”.
Art. 2ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 19 de janeiro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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